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CRITERIOS DE SELECAO E BONUS DE PONTUACAO

A avaliacdo das candidaturas sera realizada mediante atribuicdo de notas aos
critérios de selecao, conforme descri¢cdo a seguir:

» Grau pleno de atendimento do critério - 20 pontos;

* Grau satisfatério de atendimento do critério — 10 pontos;
* Grau insatisfatorio de atendimento do critério — 5 pontos;
* Nao atendimento do critério — 0 pontos.

CRITERIOS OBRIGATORIOS

Identificacéo
Critério

do

Descri¢cédo do Critério

Pontuacdo Maxima

A

Exceléncia,
originalidade e
relevancia da proposta:

Aspectos norteadores:

Conteldorelevante,
clareza e coeréncia;
Projeto com concepcéao
artistica criativa;
Capacidade de
preencher lacuna ou
caréncia constatada na
area,

Conveniéncia de sua
execucado, descrita de
maneira clara e objetiva.

25

Efeito multiplicador:
Aspectos norteadores:

Proposta com
capacidade de impactar
a cena cultural; Proposta
de interesse publico;

Importancia da acao para
0S beneficiados -
profissionais envolvidos
e/ou publico participante;

25
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Possibilidade de
contribuir para 0
desenvolvimento cultural
local e regional, no seu
universo de abrangéncia;
Parcerias e aliancas
agregadas; InteracGes
culturais com a
comunidade local;

Acessibilidade do
C projeto ao publico:

20
Aspectos norteadores:

Projeto apresenta
estratégias eficazes de
formacdo de publico,
garantindo acesso
democratico;

Projeto com acbes de

acessibilidade do
conteudo para
compreensao por
qualquer pessoa,
independente de sua
condicéo fisica,
comunicacional ou
intelectual,

Projeto com
planejamento de sua
divulgacéo, visando

maior participacao;
Realizac&o de acdes que
permitam maior acesso
da populacéo aos bens e
produtos culturais
resultantes.

Adequacao da
D proposta orcamentaria
eviabilidade do projeto: | 15

Aspectos norteadores:
Proposta orcamentaria

contemplando todas as
acdes previstas, com
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todos os itens de
despesa do projeto;
Proposta compativel com
precos de mercado;
Planilha financeira que
demonstre que o projeto
€ viavel e exequivel, de
acordo com a proposta
apresentada e o valor do
prémio.

Potencial de
E realizacdodo

proponente e da equipe
envolvida no projeto: 15

Aspectos norteadores:
Proponente apresentou
informacdes e
documentos que
demonstram capacidade
e experiéncia  para
realizar, com éxito, a
proposta;

A equipe envolvida no
projeto apresentou
documentos que
demonstram capacidade
e experiéncia  para
realizar, com éxito, a
proposta.

PONTUACAO TOTAL: 100 pontos

Além da pontuacgéo acima, o agente cultural pode receber bénus de pontuacéo,
ou seja, uma pontuacédo extra, conforme critérios abaixo especificados:

PONTUACAO BONUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FISICAS
Identificacao do [ Descricdo do Ponto | Pontuacgéo
Ponto Extra Extra
F Agente cultural do
género feminino 5
G Agente cultural negro ou
indigena 5
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H Agente cultural com
deficiéncia 5
PONTUACAO EXTRA TOTAL 15 PONTOS

PONTUACAO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS
JURIDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ

Identificacao
Ponto Extra

do

Descricdo do Ponto

Extra

Pontuacéao 5

J

Pessoas juridicas ou
coletivos/grupos
compostos por mais de
50% de pessoas com
deficiéncia

Pessoas juridicas ou
coletivos/grupos
compostos por mais de
50% de pessoas negras
ou indigenas

10

Pessoas juridicas
compostas por mais de
50% de mulheres

Pessoas juridicas ou
coletivos/grupos com
notéria. atuacdo em
teméaticas relacionadas
a. pessoas hegras,
indigenas, pessoas com
deficiéncia, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos,
criangas, e demais
grupos em situagcéo de
vulnerabilidade

econdmica e/ou social

PONTUACAO EXTRA TOTAL

25 PONTOS

A pontuacéo final de cada candidatura sera por média das notas atribuidas
individualmente por membro.

Os critérios gerais sao eliminatorios de modo que o agente cultural que receber
pontuacdo 0 em algum dos critérios sera desclassificado do Edital.
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Os bbnus de pontuacdo sao cumulativos e ndo constituem critérios obrigatérios
de modo que a pontuagédo 0 em algum dos pontos bonus ndo desclassifica o
agente cultural.

Em caso de empate, serdo utilizados para fins de classificacdo dos projetos a
maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E,
F, G, respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover 0
desempate, serdo adotados critérios de desempate na ordem a seguir:
proponente com maior idade ou sorteio.

Serao considerados aptos 0s projetos que receberem nota final igual ou superior
a 40 pontos.

Serao desclassificados os projetos que:

- Receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatorios;

- Apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raca, etnia, género,
cor, idade ou outras formas de discriminacdo, com fundamento no disposto no
inciso IV do caput do art. 3° da Constituicéo, garantidos o contraditério e a ampla
defesa.

A falsidade de informacdes acarretara desclassificacdo, podendo ensejar, ainda,
a aplicacao de sancdes administrativas ou criminais.
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